
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 945/2025 

 

 

 

Votuporanga, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 281/2025, de autoria do Vereador Cabo Renato Abdala, informar por meio 

da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil que: 

A resposta ao questionamento formulado pelo nobre vereador, encontra-se 

prejudicada, uma vez que, conforme dispõe Decreto nº 10.464, de 20 de junho de 2018, no 

artigo 15, caput e seu inciso II, fica expressamente proibida a utilização de veículos oficiais 

para deslocamento até a residência do servidor durante horário de almoço. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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